
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATA DA SEXAGÉSIMA SEXTA (66ª) REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DA GERÊNCIA-EXECUTIVA DO INSS EM CHAPECÓ-SC

Data : 30.07.2013

Horário: 09:30

Local : Sala de reuniões da Gex-Chapecó/SC – Rua Condá, 600D – Bairro Santa 

Maria- Chapecó-SC

I – PRESENÇAS
CONSELHEIROS

Representantes do Governo
Gerência Executiva do INSS em Chapecó/INSS - Teresinha Correa Schlindwein – presidente 
CPS;
Gerência Executiva do INSS em Chapeco/Serviço de Benenfícios- Denis Alves do Nascimento-
titular;
Procuradoria Seccional Federal em Chapecó/INSS - Jackson Ricardo  de Souza - titular

Representantes dos aposentados e pensionistas
ASAPREV/Chapecó – Aneto Spanhol – Titular;

Representantes dos trabalhadores

Coletivo Sindical Concordia/SC – Luiz Bedin – Suplente;
SITESSCH/Chapecó/SC – Vilamir Balduino Weirich – titular;

Representantes dos empregadores

Sindicato Rural de Chapecó/SC – Americo do Nascimento – itutlar;
SINDUSCON/SC – José Brill Wolff – suplente;

CONVIDADOS

INSS/CIST - Elisônia Cain Renk;
SITICOM/Chapecó –  André Fossá;
CEREST -|Rodrigo Momoli;
SINTRAF/Chapecó – Anderson Giacomelli;
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SITESPMCHR – Marcia Maria Silva;
SINDUSCON/SC – Vilmar Roque Pereira; 
Gex-Chapecó/Apoio Gabinete- Célia da Costa Brandolt Garcez -Secretária.

II - AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS

      ASAPREV/Xanxerê-SC -Nelson Zanuzzi (desligou-se)
III – AUSÊNCIAS NÃO JUSTIFICADAS

       -   
            
IV – ABERTURA

Verificada a existência de quorum, a presidente deste Conselho,Teresinha 

Correa Schlindwein, abriu a reunião cumprimentando a todos . Cita a pauta desta 

reunião que terá  a apresentação do tema principal,  pelo procurador  Jackson 

Ricardo de Souza representante da PFE.

A  seguir passou-se a leitura  da Ata anterior submetendo-a aprovação.

V – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR

A  Ata da 65 ª reunião ordinária do CPS,   ocorrida em  25.06.2013, foi 
submetida à apreciação do plenário, sendo aprovada sem  restrições. 

VI – APROVAÇÃO DA ORDEM DO DIA

      Aprovada a seguinte ordem:

  
• Ações regressivas do INSS;
• Assuntos diversos: Conferência  Nacional da Previdência Social e  Novo 

Modelo de Pericia Médica - Informes; Apresentação de documento  da 
Categoria da Saúde

 

VII – ORDEM DO DIA

• Ações Regressiva do INSS

     O conselheiro , representante da Procuradoria Seccional federal do INSS em 

Chapecó-SC, procurador Jackson Ricardo de Souza apresenta,  inicialmente, a 
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composição  da  AGU/PGF  e  Procuradoria  Seccional   Federal  do  INSS  em 

Chapecó-SC.

      Esclarece o que é a Previdência Social, como seguradora social  que é, com 

cláusula  na  Constituição  Federal  e  com  Legislação  própria.  Informa  que 

mensalmente  a previdencia paga 32 bilhões de reais em benefícios, possui 54 

milhões de  contribuintes (proporcionalmente população maior que a da Argentina 

e Portugal juntas) e possui 30 milhões de benefíciários mensais. E, o que é a 

Ação  Regressiva  Acidentária,  fundamento  legal  e  histórico,  objetivos, 

pressupostos e procedimentos.

          Explica que a ideia, não é punir  e sim  evitar que o acidente ocorra, são 

ações preventivas e visam a recuperação dos valores gastos. Diz que são gastos 

14 bilhões  em acidentes de trabalho por ano .

           O conselheiro Jose Brill Wollf representante do SINDUSCON, questiona a 

oneração das empresas quando contribui para a previdencia e  mais um % sobre 

a CAT. Ao que a convidada  procuradora Rochele informa que trata-se de riscos 

difenciados das empresas:  ordinários contribuições normais e quando há riscos 

extraordinários há a indenização, ação regressiva. Complementa ainda, que  ato 

ilícito não é coberto pelo seguro-SAT, logo ação regressiva, risco extraordinário, 

acidentário (STF). Quem cumpre a legislação não deve se preocupar com a ação 

regressiva.  A  rigor  é  de  interesse  direto  do  Empregador  e  do  INSS  evitar 

acidentes.                      

          Após alguma considerações ,encerra-se a exposição desse tema.

    

• Assuntos Diversos.

Conferência Nacinal da Previdência Social 
    A  Srª  Teresinha  Schlindwein,  presidente  deste  Conselho,  fala   sobre 

correspondencia  recebida do CNPS informando que  Conferência  Nacional  da 

Previdência Social sofreu alteração de data   e que acontecerá em outrubro 2014 

e que é provável que este CPS Chapeco-SC receba visita de um representante do 

Ministério  –  Dr.  Celso Gomes Pegoraro,  secretário  de políticas de Previdência 

Social  que  apresentará  a  capacitação  dos  conselheiros.   Também   relata  da 
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possibilidade do Dr.  Celso  estar  na  reunião do Plano de Ação das Gerencias 

Executiva com a Superintendendente Regional Sul, de 01 a 02.08.13 , trazendo 

informações sobre a conferência.

            

         Novo Modelo de Perícia Médica 

         A convidade Elisônia Renk, representante técnica do Serviço Sócial desta 

GEX-Chapecó, informa  sobre o novo modelo  de Pericia médica, em estudo na 

Previdência Social. 

       Entrega cópia da proposta inicial  aos conselheiros , versão preliminar do 

Modelo da Avalição da Capacidade Laboral e do Nexo Técnico Previdenciário, 

para apreciação dos mesmos, como está previsto no item 6-metodologia, 1ª etapa 

(apresentação e discussão da proposta com a sociedade civil organizada).  

 VIII – OUTROS ASSUNTOS

         A conselheira Vilmar Weirich, representante do SITESSCH relata algumas 

situações vivenciadas por segurados, durante atendimento na previdencia Social, 

junto a perícia médica e, ao mesmo tempo aponta algumas situações vivenciadas 

por esses segurados no SUS. Pede alguns esclarecimento e propõe planejamento 

de ações conjuntas, INSS e Sindicato que representa ,  visando contribuir para 

melhoria do atendimento aos cidadãos.

Após esclarecimentos, por parte do conselheiro representante do Serviço 

de Benenfícios/INSS    e de como proceder frente a situações como a relatada; foi  

sugerido  que casos concretos fossem apresentados  a APS e ou a GEX para 

esclarecimentos e providências necessárias.

          Nessa ocasião,  também foi  sugerido pelos conselheiros,   retomar a 

discussão  sobre  atendimento  do  SUS,  a  exemplo  de  atendimentos   com 

possibilidade  de  cirurgias   reparadoras  e  que  na  emergência   são  realizadas 

amputações;  voltando,  muitas  vezes   o  segurado,   ao  INSS para  reabilitação 

profissional.  
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           A srª Teresinha, presidente deste CPS diz que temos de pensar a pesquisa 

sugerida em reunião anterior, sobre trabalhadores em benefícios previdenciários e 

aguardando cirurgias através do SUS e informa sobre ações prioritárias, que estão 

se desenvolvendo no atendimento previdenciário no âmbito desta GEX.

Assim,  conclui-se  que  este  é  um  espaço  importante  para  se  discutir 

questões como a saúde do trabalhador. Os conselheiros são unânimes em dizer 

da importância deste espaço “onde se pode conversar para evoluir”.

      Para as próximas reuniões foi sugerido debater-se mais sobre a questão SUS, 

convidando-se   a  Secretária  de  Saúde  local.  Uma  vez  que  se  entende  que 

Previdência e o SUS caminham juntos.
                            

IX – DEFINIÇÃO DA PAUTA DA PRÓXIMA REUNIÃO

• Atendimento S.U.S

• Reabilitação Profissional ;

• Asssuntos Diversos.

X – ENCERRAMENTO

Nada mais havendo a tratar, a Srª presidente deste CPS Teresinha Correa 

Schlindwein, agradeceu a presença de todos e declara encerrada a sexagésima 

sexta  (66ª)  reunião  ordinária  do  Conselho  de  Previdência  Social  da  Gerência 

Executiva do INSS em Chapecó-SC.  E,  para constar, eu, Célia da Costa Brandolt 

Garcez, servidora, secretária deste Conselho, lavrei a presente ata. 

Chapecó, 30 de julho de 2013.
                                               

                                              Teresinha Correa Schlindwein 
                                                        Presidente do CPS
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